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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 4244/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 4089/2023
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A
INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS
ECOLÓGICAS PARA
RECOLHIMENTO DOS MATERIAIS
ORGÂNICOS PRODUZIDOS EM
FEIRAS LIVRES ARTESANAIS
EVENTOS CULTURAIS E
ESPORTIVOS REALIZADOS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de PROJETO DE LEI do Ilmo. Vereador, Júnior Coruja, que  "DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO

DE LIXEIRAS ECOLÓGICAS PARA RECOLHIMENTO DOS MATERIAIS ORGÂNICOS

PRODUZIDOS EM FEIRAS LIVRES ARTESANAIS EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS

REALIZADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS".

Inicialmente, cumpre esclarecer as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme

disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica
legislativa de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da
Casa ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;
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b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja
submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por
outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado
o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

O Presente Projeto de Lei tem como objetivo a instalação de lixeiras ecológicas para recolhimento dos

materiais orgânicos produzidos em feiras livres artesanais, eventos culturais e esportivos realizados no

âmbito do Município de Petrópolis. 

Conforme indica o nobre vereador, “O presente projeto de lei nos revela que as lixeiras ecológicas são os

primeiros passos para um descarte consciente, facilitando a separação dos resíduos e rejeitos, diminuindo as

chances de impactos nocivos para o ambiente e para saúde da vida do planeta, incluindo a vida humana.

Fazer uso das lixeiras ecológicas é uma forma de reduzir os impactos do consumo e da produção. A própria

Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), afirma que a gestão destes resíduos é uma tarefa que deve

ser a contribuição de todos: empresas, consumidores, governos e organizações. A permanência das lixeiras

ecológicas em feiras livres, artesanais, em eventos culturais e esportivos, tem um propósito educativo

constante para a consciência da população na necessidade da reciclagem do lixo, na salvaguarda do meio

ambiente. Se isto não bastasse, a aprovação da medida proposta trará uma economia considerável para os

cofres públicos, uma vez que as lixeiras seriam instaladas e mantidas por pessoas físicas, entidades sociais

ou empresas privadas".

O uso das lixeiras ecológicas é uma prática essencial na peservação do meio ambiente e na promoção de um

futuro mais sustentável. Ao estimular a coleta seletiva   e a reciclagem de resíduos, contribuímos para a

redução da poluição, conservação de recursos naturais e o estímulo à economia circular.
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A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da

Constituição os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local,

nos moldes do  Art. 30, inciso I  da Constituição da República  Federativa do Brasil (CRFB/88).   Senão

vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I -legislar sobre assuntos de interesse local;

A Constituição do Estado do Rio de Janeiro reproduz, por extensão, este regramento em seu Art. 358, inciso

I, o qual dispõe sobre a autonomia municipal para legislar sobre assunto de interesse local.

Art. 358. Compete aos Municípios, além do exercício de sua competência
tributária e da competência comum, com a União e o Estado, previstas nos
artigos 23, 145 e 156 da Constituição da República:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Corroborando com a Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), e com a Constituição do

Estado do Rio de Janeiro, destaco o Art. 16, § 3º,da Lei Orgânica do Município de Petrópolis.

Art. 16.  Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao
interesse local e ao bem-estar de sua população:

§ 3º  As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício

privativo de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse

do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a

competência federal e estadual.

Vale ainda, neste momento, citar art. 225, caput e §1.º, inciso VI, da Constituição da Republica Federativa

do Brasil, que assim prevê:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente  ecologicamente equilibrado,

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-

se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo

para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito,                          incumbe ao

Poder Público:
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(...)

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

O projeto de lei cumpre todos os requisitos prescritos no Art. 79, § 2º   do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Petrópolis, trazendo aos autos, justificativas alhures, que embasam esta propositura. Vejamos:

Art. 79. Os projetos deverão ser divididos em artigos numerados, redigidos
de forma concisa e clara, precedidos, sempre, de emenda enunciativa de seu
objeto.

§ 2º Todo projeto terá uma justificativa que procure esclarecer as razões e os
fundamentos da proposição e os projetos de denominação de logradouros
conterão, além disso, abaixo assinado dos moradores do logradouro em
questão e dados biográficos do homenageado e de suas possíveis ligações
com o local da denominação.

Diante de todo exposto, entendo que se trata de projeto importante, conveniente e oportuno. Não vislumbro

qualquer impedimento para a tramitação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente), manifesta-se FAVORAVELMENTE à

tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  14 de setembro de 2023

   
 

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________
GIL MAGNO

Vogal
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__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal


